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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunúo: Licitaçao e Contratos Administrativos

DIREITo ADMINISTRATIvo. LICITAÇÃo E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI 10.520102.
PROCEDIMEN'IO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRp). MENOR PREÇO pOR rTEM.
DECRETo 7.992/2013. HrpóTESE LEcAr..
VIABILIDADE TURÍOICA. PROCEDÊNCIA.

I - RELATÓRIO

cuida-se de Processo Administrativo n" 077 /2023 - pregão presencial n" 01212023, que

possui como objeto o "Registro de preços para futura e eventual contatação de empresa espe cializada

na prestação de serviços de acesso à intemet via fibra ótica e nídio para a Prefeitura de Santo Antônio

do Leste, e as secretarias que a compõe", conforme solicitação do Prefeito Municipal, José Arimateia

Vieira Alves.

Consta do presente processo. que a contratação se dará com base no fundamento na Lei no

10.520102. Decreto no 9.488/18. Lei Complementar no 123106, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93,

Lei Municipal n' 28812009 e demais legislações aplicadas ao caso.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação é a

indispensabilidade do uso da intemet para desempenhos dos serviços da Prefeitura e das suas

respectivas secretarias, sendo o meio mais eficaz e utilizado para comunicação, pesquis4 divulgação,

alimentação de sistemas e etc.

Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentárias, Termo de Referênci4

solicitação de Materiais/serviços, Quadro de cotações e orçamentos anexos, Edital do

Presencial e seus anexos, Minuta de Ata de Registro de preços e a Minuta do contrato.
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II - FUNDAMENTIçÃo

Inicialmente. insta consignar que o pÍesente Parecer Juídico, embora no CÍ§o em apreço

possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja, não

sobrepõe o poder discricionario do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administraçâo Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles' in

verbis:

Cumpre anotar que a Lei rf 8'666193, em seu artigo 38' parágrafo único' estabelece a

imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

conlratante, pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos tecnicos sobre

À., otot submetidos à sua consideração' O parecer tem caráter merarnente

ãpinativo, não vinculando a Administração ou os paíiculares à sua motivação

ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente' Jii então' o que

subsiste como ato administrativo não é o pareceÍ, ma§, si-rl o ato de sua

"prãt"ça". 
que poderá revestir a modalidade normativ4 ordinatóri4 negocial

ou punitiva. (MEIRELLES,2010, p. 197).

AÍt.38. O procedimento da licitação seú iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado' contendo a

arrtorizuçao ."spectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente: ("')
Paúgrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos'

acoràos, con"ênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas

por assessoria jurídice ds Administração'

Deste modo, cumpÍe analisar a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo

emquestão,PregãoPresencial,eaprovaçãojurídicadaminutadoinstrumentoconvocatórioeda

respectiva atâ de registÍo de preços, para cumprimento do disposto no panágrafo único do art' 38 da

Lei das Licitações
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Acontrataçãorea|izadapelaAdministraçãoPúblicaseráprecedidadeprocessolicitatório,

podendo este, conforme o arrigo 22 da Lei no 8.666D3t, ser através das seguintes modalidades:

convite, tomada de preços, concorrênci4 concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n. 1o.52ol2oo22 instituiu nova modalidade: o Pregão, que é destinado à

contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser realizado na forma

presencial ou eletrônica'

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela nào tenha tido previsão legal na Lei no

8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002), o procedimento licitatório in

casu esÍafi\subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma vez que o artigo

90, da Lei íf lo.szol2oo2dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos daki n" 8'666193 '

senão vej amos: ,,Art. 9" Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei

no 8.666, de 2l dejunho de 1993".

Conforme o doutinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é defmido como:

[,..]oprocedimentoadministrativopormeiodoqualaAdministraçãoPública,
gu.uoiiodo u i.onomia, seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando

a execução de objeto comum no mercado' permitindo- aos licitantes' em

sessão iúb[c4 t.á*ir o valor da proposta por meio de lances verbais e

sucessivos'

ocritérioparaacontrataçãoatravésdessamodalidade,conformeoartigo4..incisoX.da

Lei n" 10.520/2002r sení o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior vankgem

econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

tArt. 22. Sâo modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;

IU - convite;
IV - concüÍso;
V - leilão.
2lnsútui, no âmbito da União, Estados, Di
Federal, modalidade de licitação denomin
3AÍt. 4" A fase extema do pregão sení ini

sÍito Federal e MunicÍPios, nos termos do aÍ. 37, inciso )O , da Constituição

ada pregão, para aquisiçâo de bens e serviços comuns, e dá out'as proüdências'

ciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

x - para julgamento e classificação das ProPostas, será adotado o critério de menor preço, obsewados os prams

pam fomecimento, as especifrcaçô€s técnicas e parâmetro s mínimos de desempenho e qualidade definidos no edi
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Analisando o tipo "menor pÍeço por item"' se vê que a utilização deste método possui amparo

na Súmula n' 247 do Tribunal de Contas da União' como se vê na redação:

divisibilidade.

O Procedimento adotado no caso em análise' é Sistema de Registro de Preços' logo' cumpre

analisar se o objeto da conlratação se enquadra, de fato, nas hipóteses previstas para o procedimento.

Nesta esteir4 verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7 '892' de 23 de janeiro de 2013 ' 
dispõe

que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracteústicas do bem ou sewiço' houver necessidade de

contratações fr equentes ;

n - quanao for convenienre a aqüsição de bens com pY:i".,^d: entregas

put".roã* o' 
"oottàtupo 

de serviços iemunerados por unidade de medida ou

em regime de tarefa; - .--=^).
ru-q"á.ãoioi.onvenienteaaquisiçãodebensouacontÍataçãodeserviços
para ";;i-;;; 

a mais de um órgão ou entidade' ou a programas de

governo: ou
rv - q"ããã' pela natureza do objeto' não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração'

Diante do exposto, cumpre à area técnica de contratação coúecer as necessidades da

AdministraçãoPúblicaparajustificaroenquadramentodahipótesedopresentecasoaoprocedimenlo

do sistema de registro de Preços'

Assim. constata-se do Termo de Referência que ajustihcativa para a presente contrataÇão se

enquadra no art. 3o do Decreto 7 892 e seu inciso IV' considerando que pela natureza dos itens' a

entregadosMegabitsdependedototalmensalnecessárioparaqueaAdministraçãoexerçasuÍ§

atividades
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Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por item e úo poÍ preço

olohal- nos editais das licitações para a contratação de obras' serviços'

ã".rr;. ãi,.""*r*ú oújtto seja divisível' desde que não haja prejuízo

p*ã"" """.i*,. 
., .*pi"*o áu pt'ãa de economia de escala' tendo em vista

ã oU;.ri"" a" propiciar a ampla participação^de licitantes que' embora não

ãi.párã, a" Éapacidade parl a'execuçào, fomecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, po.,Á foê-lo com relaçiio a itens ou unidades

uoiOoo*ur, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
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Analisando.seaminutadoinstrumentoconvocatório(edital).tem-sequeomesmoobservou

as cautelas preceituadas no artigo 40 da 8 666/93' o número de ordem em série anual' o nome da

repartição interessada e de seu setor' a modalidade' o regime de execução e o tipo da licitação' a

menção de que será regida por esta Lei, o local' dia e hora para recebimento da documentação e

proposta,bemcomoparainíciodaaberturadosenvelopes'objetodalicitação'emdescriçãosucinta

e clara. e entre outros. estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados'

Daanálisedaminutadaaladeregistrodepreçosvinculadaaoinstrumentoconvocatório

apresentado,constatamosqueamesmaobservaosrequisitosmínimosexigidospelasdisposições

legais pertinentes.

Quantoàminutadocontrato.tem.sequeestatambémseencontrâadequadanascláusulas

necessáriasaoscontratosadministrativos,previstasnoartigo55daLeinos.666l9].

Salienta-sequeasdotaçõesorçamentráriasdopÍesenteprocessodelicitaçãosãooriundasde

recursoprópriodoentemunicipal,poishavendoÍecursosdaUnião,seníobrigatóriaautilizaçãoda

modalidadedepregão,naformaeletrônic4oudadispensaeletrônic4excetonoscasos

expressamente admitidos, conforme regulamenta o Decreto no 1o.o24ll9 (art' 1", §§ 3" e 4")'

Ademais,esclarece-senotocanleàprorrogaçãodousodat,ein'8'ó66/93'deacordocoma

Medida Provisória no 1'666' de 31 de março de 2023:

Altera a Lei no 14'133, de 1o de abril de 2021' p*t prorrogar a

possibilidade de uso da Lei n'8'666' de 21 de junho de 1993' da Lei "

10.520, de 17 ite julho de 2002'e dos art' 1o a art' 47 -A dz Lei f 12'462'

de 4 de agosto de 201l'
o pnpsrõeNrE DA REPúBLICA. no uso da atribuiçào que lhe confere o

art.62daConstituição'adotaaseguinteMedidaProvisóri4comforçadelei:
Arl l" A Lei n" 14'133, de 1'de abril de 2021' passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"AÍ. 1 91' Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art' 1 93'

aAdministraçãopoderáoptarporlicitaroucontlatardiretamentedeacordo
comestaLeioudeacordocomasleiscitadasnoreferidoinciso,desdeque:
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contÍatação direta ocorra

aÍé 29 de dezembro de 2023; e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato

autorizativo da contratação direta
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§ 1" Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar Ut 1:1 :::
L'f.,r.toa* no inciso lI do caput do art' 193' " 

*:p-::tl]: contrato seÍa

Igia" p"f^ ,"gr" nelas previstas durante toda a sua vrgenqa'

§ 2. E vedada a apri"uçao t"rniil'J" a"sta Lei com as citadas no inciso lI do

caPut do art 193'" (NR)

t."l
II - em 30 de dezembro de 2023:

a) aLei n'8'666' de 1993;

b) a Lei no 10'520' de 2002; e

tl o' *' 
''''" 

"i'-+z-a' 
d" t"i rf 12'462' de 2011 '" (NR)

Art 2" Fica revogado o parágrafo único do art' 191 daLeino14'133'de2021'

Art'3.EsuMetlidaProvisóriaenlraemvigornadatadesuapublicação.

Comefeito,foiadmititlaapronogaçãodapossibilidadedeusodasLeisno8.666,no

1O.52OlO2eart.1"aaÍÍ'47-AdaLein'l2'4l,nl'desdequeatendidasasexigênciassupracitadas

pela Administração, como é o caso em análise'

Por fim, regisua-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico' não competindo

adentrar na conveniência e na opomrnidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

ta.

E o parecer

Desta feiê tendo em vista os aspectos de juridicidade' esta AssessoÍa Jurídica signataria

opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' O7T 12023 - Pregão

Presencialrl"O|2l2Q2S,devendoesteserrealizadoemconformidadeaosprincipiosadministralivos

e licitatórios. sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública'

Santo Antônio do Leste - , 19 de outubro de 2023 '

URA B RAUJO SANTOS

As slsora Jurídics
OABMTn"32' 988/O

LA

r Boas Hticas Consultivas (BPC)

tmpossibilidade' Emissão de Oprnatr

no 7. Temas Não JurÍdicos' Manifestação Conclusiva Pelo Orgão Consuhivo

vo O. cJãpi,t"lcionário Possibilidade
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